
INDICAÇÃO Nº 
1048
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que envie à Assembleia Legislativa Projeto de Lei, em regime de urgência, no qual contemple a equiparação salarial dos cirurgiões-dentistas com a dos médicos, que deixou de ser observada com a instituição do Plano de Carreira dos Médicos Médica - Lei Complementar nº 1.193 de 02/01/2013.
JUSTIFICATIVA

As carreiras Médicas e Odontológicas são bastante similares quanto à sua rotina, como diagnóstico, prescrição e tratamento. Prova disso, é que dentro do próprio âmbito estadual os salários dos cirurgiões-dentistas e dos médicos eram iguais, realidade que mudou com a edição do Plano de Carreira dos Médicos, estabelecendo uma diferença salarial significativa entre estas duas categorias para as mesmas jornadas de trabalho. 

Faz-se necessário corrigir esta diferença e preservar o grande avanço que significou para o Sistema Único de Saúde a promulgação da Lei do Plano de Carreira dos Médicos. Não reconhecer a importância da classe profissional dos cirurgiões- dentistas no Estado de São Paulo – referência para o restante do País – é um retrocesso nas conquistas alcançadas até aqui.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damasio
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